
COMUNICADO 020 / 13 de junho de 2024

ATUALIZAÇÃO - OPERAÇÃO TERMINAL DE CARGAS –
EXPORTAÇÃO

Em atenção às solicitações de clientes e reavaliação junto aos Operadores

Aéreos, informamos a atualização de premissas informadas em nosso

Comunicado 016/2024, que trata do alto índice de ocupação e volumetria no

recebimento de cargas de Exportação.

COMUNICADO 016/2024

http://www.grucargo.com.br/media/65804/16-Opera%C3%A7%C3%A3o-de-

Exporta%C3%A7%C3%A3o.png

As premissas para aprovação de agendamento passa a ser a que seguem:

• Carga normal: Até 48 horas de antecedência ao voo;

• Carga manual, perecível e trânsito: Não haverá mudança nos procedimentos

vigentes.

• Cargas perigosas (DG): Até 72 horas de antecedência ao voo.

Ressaltamos que os agendamentos de DG deverão conter exclusivamente cargas

restritas e caso constem cargas de outras naturezas, o agendamento será

cancelado. No ato do recebimento do veículo, sendo identificadas outras cargas

que não sejam dessa classe, pré-agendadas com informações incorretas ou não,

as demais cargas não serão recepcionadas pelo Depositário e o responsável

deverá providenciar a imediata retirada do veículo carregado das dependências

do Terminal de Exportação.

O não cumprimento dessas premissas, bem como agendamentos realizados de

forma indevida, implicarão no cancelamento do agendamento de entrega ou em

não recepção do veículo, como disposto no Termos e Condições de Uso do

Terminal de Cargas do Aeroporto Internacional de Guarulhos, disponível em

http://www.grucargo.com.br/media/63377/202307-Termos-e-

Condi%C3%A7%C3%B5es-de-Uso-TECA_CCT.pdf

O GRU Airport Cargo agradece a compreensão e reforça o compromisso com a

qualidade e está empenhado em minimizar possíveis impactos.
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